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ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 
 

Pça Floriano Peixoto, nº 27, 1º Andar – Centro - Itabaianinha/SE, CEP 49290-000, CNPJ/MF nº 13.098.181/0001-82, e-mail: 

gabinete@itabaianinha.se.gov.br 
 

 

DECRETO Nº 300/2022 

       DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022 

 

 

“Exonera Servidor” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, 

no uso das atribuições legais e de acordo com a Lei 825, de 30 de dezembro de 2009 c/c a Lei nº 

826 de 30 de dezembro de 2009, e ainda c/c a Lei nº 1.065, de 05 de janeiro de 2021, e alterações 

posteriores,  

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º - Fica exonerado, por motivo de falecimento, do cargo de 

MOTORISTA, o servidor público GIOVAN MACEDO COSTA, sob matrícula nº 337, 

portador da Cédula de Identidade sob RG nº 826478 SSP/SE, CPF nº 604.160.844-00, lotado no 

Fundo Municipal de Saúde. 

  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus jurídicos efeitos a 29 de dezembro de 2021. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

                          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, 

ESTADO DE SERGIPE, 04 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

 

 

 

DANILO ALVES DE CARVALHO 

                        Prefeito Municipal 
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE ITABAIANINHA

''Designar servidores pata atuar no iscalizução dos
conltalos adm ihislraÍivos.fi rm<tdos pe k» órgão ".

O PREFf,tIO MUNICIPAL DE ITABAIANTNHA, no uso de suas atribuições legais, em
cumprimento aos demais diplomas legais âplicados à espécie, e,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 6? da Lei Federal n" 8666/1993.

RESOLVE:

l. Desigtrsr DIANA GUIMARÁES COSTA, CPF n" 044.015.525-80, matricula nn 460, servidom
deste Muricipio de ltabaianinha/SE lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho,
para atuar como FISCAL TITULAR do Contrato n" 0412022, até a vigência final do contrato.

Parágrafo único: Nas ausências e impedimento do titular, fica designado como substituto:

I - ELIJANE RJBEIRO DOS SANTOS, CPF: 052.664.4ó5-60, matricula no 2ll servidora deste

Municipio de ItabaianinhrsE lotadâ na Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho, para

atr.rar como FISCAL SUBSTITUTA do ContÍalo n" 0412022, 
^te 

a vigência final do contrato.

2. Esta Poíaria entÍa em vigor na data de sua publicação e vigorará até a vigência do Contrrto n"
04t2022.

3. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT, DE ITABAIAN
DE 2022,

DANILO i{LVES DE (]AR

PoRTARTÁ N..b12022
DE l)Á/ DÊ FEVERETRO DE 2022

l*o,,.Lín."oANA LU
Assistêrtciâ Sociâl e do Trâbalho

Gestora do ['undo Municipàl de Assistência Social

ci",t" "*, )ltOi nozz.

Nome: Elijrne Ribeiro dos Satrtos

Mât: 2l I
Fiscrl SubstituÍo

Üt 04»n FEvERETRo

Fiscâl l itülâr

P.áçâ Floriano Pêixoto, 27, 1r Andar, C.ntío, CEP49290-000, CNPI13.09E.181/0001-82 ttabaianinha -sêrgip.

Secretáriâ

Portarias
Portarias
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE ÍTABAIANINHA

PoBTARTA N."j2l2022
DE 0rl DE FEVF.RE|RO DE 2022

"l)esignar senidores paru alüat na rtscalização dos
conlrulos ddministrariws lirmados pelo órgão ".

O PRf,Ff,ITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHÀ, no uso de suas atribuições legais, em
cumprimento aos de[rais diplomas legais aplicados à espécie, e,

CONSIDERANDO o disposto no AÉ. ó7 da Lei Federal n" 8666/1993.

RESOLVE:

1. DesigDar - DIANA CUIMARÀES COSTA, CPF n" 044.015.525-80, matrícúa r.460, servidora
deste Municipio de Itabaianinha,rSE lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho,
pam atuar como FISCAL TITULAR do Contrato n" 050/2022, até a vigêocia final do contrato.

Perígrefo único: Nas ausências e impedimeoto do litular, fica designado como substituto:

I ELIJANE RIBEIRO DOS SANTOS, CPF: 052.664.465-60, matriculâ no 2ll servidora deste
Municipio de ltabaianiúa/SE lotada na Secretaria Municipal de Assistênciâ Social e do Trabalho, para

atuar como FISCAL SUBSTITUTA do Contrato n'050/2022, ate a vigência final do contraro,

2. Esta Poíaria entm em vigor na data de sua publicação e vigorará até a vigência do Contrato no
oso12022.

J. Rerogam-se as disposiçôes em conúrio.

GABTNETE DO PREFETTO MUNrCrpAr, DE rTABArANrNrrA,tU 04 »e Ff,VERETRO
DE 2022.

DANILO AI,VES DE ('ARVÂLH
\lunicipel

ANA LU A DE ('ARVALHO
Secretária

^ssistênciâ 
Social e do'l rrbâlho

(;estora do F Municipâl de Assistênciâ Socitl

ci",t"" , Aryt 02 p022.

Mat: 2ll
Fiscrl Substitüto

cxnt" " , 04 t 0J nozz.

a (;uimüâes Costâ

liscâl Iitulâr

Nome: Eltân€ Ribeiro dos Srntos

Pr.ç2 F loriano P.ixoto, 27, 1r And.r, C.ntío, CtP 4929GOOO, CNp, t!.098.18rlOOOt-82 tràbàianinhâ - S.rg,pê
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EsÍADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA

PORTARIA N."
r)E n! r)E E 2[22

''I)csignur servidores para utuur na fscalizuçdo do:
«)nlrulos udministrativos Íirmudos pelo órgão .

O PRErEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, no uso de suas atribuições legais. em
cumprimento aos demais diplomas legais aplicados à espécie. e,

CONSIDERANDO o disposto no Art. ó7 da Lei tederal n" 8666/1993.

RESOLVE:

l. Designâr - MARIA HORTENCIA SOUSA SANTOS, CPF n' 048.859.635- 16, matdcula n" 21.1.

servidora deste Municipio de ltabaianiúa,/SE lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e do
1'rabalho, para atuar como FISCÁL TITULAR dos Conúalos n" 0512022 à I 112022 

^Íé 
a vigência final

do contrato.

Paúgrafo único: Nas ausências e impedimento do titular, fica designado como substituto:

t ELIJÀNE RIBEIRO DOS SANTOS. CPF': 052.664.465-60. matricula n" 2ll. servidora deste

Municipio de ltabaianinha,/SE lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho, para

atuar como FISCAL SUBSTITUTA dos Contratos supÍamencionados. até a vigência final destes.

2, Esta PonaÍia entra em vigor na data de sua publicação.

3. Revogam-se as disposiçôes em conlrário.

o Ilunici

ANA L I)E CARVALH0
Sccrctária Munici Assistência Sociâl e do Trâhalho

unicipal de Assistência Social(;cstorâ do Fundo

cieate emt A4 t OZ nozz.

3Ê?[X- 
Do pRERErro MUNrcrpAL DE rrABArÂNrNH 

^,EM 
a/ DE 

lailidllir,ç
DA\t1-O..\1.\ US I)Ít (' o

Nomer Mâria Hortênciâ §)usâ Sântos

Mât: 214

Fiscal Titulâr

ci"ot" "-, 09 r OZ nozz.

Mât:21I
Fisllâl Sübstilulo

Praç. FloÍiãno Peaxoto, 2 7, 1e Ândâ r, Centro, CEP 4929GO00, CNPJ l3_O9E.1E1/ooO1,S2 tta baianinhâ - Sergrpe

Nomé: Elij.n( Ribeiro dos Sânlos
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PORTARL{ NO Z4

DE fiI/ DE FEVEREIRODE2022

"DcsiSna seÍvidor para atutr como Gdtor(r) e Fiscal de
Conirato".

o PREFOITO MTJNICIPAL DE ITABAIÂNINHÂ, Estado de serSipe, no uso de suas atribuições
l.gâis conf.Íidss p€la Lli OÍgâÍics Muíicipal e em cumprim€nto ao AÍt. 67, dâ t-ei FedeÍal n"
8.666/93 e posterioÍes alteÍzçôe§

ROSOLVE:

Art l" Designar pârâ atuâÍ como Geío(a) e Fiscal de Cont âto, excrcrndo todas as alribuiÉes ao
mesfilo inêrentes e designadas eÍn legislaçâo peímêntês e nesta Portaria, o seÍvidor abaixo
especificado:

I - Gc!toÍ{r) de Conuato - DÂIÁNE KETRUY SANTOS, CPF n" 046.092.67tr0, lotâdo na

Secr*aria Municipal de Súde de ltabaianinha;

II - Filcrl Tituhr de Contrato - ELIANE OLIVEIRÁ SlLvÀ CPF n" 03ó.217.13í14, lotado na

Secretaria Municipal de Saúde d€ ltâbaianiúa

Parág fo útrico: Na ausênciâ e impedimento do Fiscâl TitulaÍ, fics designado mmo sub§ituto:

I - Fi!.d Suhliauro de Conrato - RAELISSON MOREIRÁ IX)S SANTOS, CPF n'070.0t2.26S
86, lotado na SecÍetâria Müicipal de Saúde de Itabaianinhs.

Art 20 Os Servidores designâdos atuaÍam no ámbito do Cortrrto n" 02nO22, decorÍmle dâ
Dispens. d. Licit ç1o N" 022022.

Prnigtrfo úri.'o: CoÍ§ituem-sê como dâdos complementares:

Locsçâô do Imóvel localizado na Rua Eliziririo CsÍlos dos SaDto§
ItabÀiâniÍhrse. onde funcionâ o ALMOXARIFADO dâ Se.Íetaria
Itabaianinha/Fundo Municipsl de Saúde de ltabaiâninha.

n' I05, Baüo Centro,
Municipâl de Saúde de

Àú 3ô À Ges6o compete, entÍe outrôs atribúções

I - Manter em sua unidade ópia do Con!-aro e dispotribiliá-la aos fiscais para coúecimenao dÉ
regras estabelecidas com üstas à devids c adequadâ gestâo e fiscdização do CotrEáro; / ,Zt/'
ll - Receb€r, manifestar-se e dar o encarninhanento deúdo I dúüdas ou questionamentos feitos pela

cônúatâdâ e p€ta fiscálizâção, crntalizando as hformaçôes;

I

\ *. t* pclrú oo 27. l" ÀnÍ. cclr. rh!.remúr*, L'l{r, rJ.uva.lrl^,or{2. Tcrí79r 35rr4-r29r , '@

$ 

Hoú.?.s.$ra'Eh!@ab!ceiÍ 

@ {
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JA.
*,*

III - Zela, p€lo fiel cumprimento do objeto contratado sob suâ supervisão e, serhpÍe que Íequerido,
submúeÍ preüamente à deliberação dâ SecÍetária Municipal de Saúde de ttabaianinha pedido de
alteração;

IV - Confolar o pÍazo de vi8àcis do ContÍalo para que a execução seja tempestrva;

V - Encarniúar aos seus superiores a decisâo de proüdàcias Íelalivas ao ContÍato que ultrapassaÍem
a sua competênciâ/atribúçào, paÍa a adoção ternpesúva das medidas cabiveis;

Àrt 4o À Fiscâlizsçâo compete. entÍe outras atribuições:

I - ZelâÍ p€lo efetivo cumprimento das ob;gaçõ€s imposlas no ContÍalo e verificar a confoÍmidâde da
execução dás contÍatações com as €sp€cificações editalícias e ânexos da Dilpcnsr dc LicitNçâo N'
02DO22l

ll - ÀcompmhâÍ, fiscalizÀ c ale$ar a execução dos serviços prestádos;

UI - lnformsÍ ao Cestor(a) do Contrato o eventual dsscumprimento dos compromissos pactuados, que
poderá ensejar a aplicâçâo de penalidades;

IV - Mâ eÍ permercnte vigiláncia sobre as obrigaçôes da Cont'atada, definidas nos dispositivos
contratuús e c.ndições editalicias e, fundamentalmente, qumto à observârcia aos principtos e
preceitos consubst$ciados na Lei n' 8.666,93, com suas alteraçôes;

§lo - O Fiscâl ânotará em ÍegistÍo pópdo todas as oconências, detsÍminando o qu€ foÍ necessário à
ÍegulâÍizrçâo das faltâs observsdâs;

§2Ô - As decisôes e proúdênciâs que ultrapassârem a competência do Fiscal deveÍào s€r solicitadâs a
Autoridade Compete e, ern teÍnpo hábil pam a adoçâo das medidss câbiveis;

§3o - O Fisarl podená solicitar, a qualquer tempo, o auxílio de teÍceiÍos para assisti-lo c subsidia-lo de
infonnaçôes pertinentes para o desernpenho dâs suas atribuiçôes;

Àrt 5Ô Esta Portaria etrtra em ügor na data de sua publicâqâo;

Art 6o Revogam-se as disposrçôes em mntrário,

GÂBTNETE DO PREFETTO MUnüCrpAL DE rTABÀtÀNlNHrSA, 04 OA FEVERETRO
DL 2022.

DA,r{rLo ALvEs DE c *n
Prtfcim Municipe(_azl !

{,r7"a1;r,^ b, *-. ln --,*
I\CRID 1,LI('IA LTMA FONSE( Á

Sôcrctárir Municipal de Saúde de ltcbaioninhs

Pr.{A Flm.|r, Pcrxd !" 27. l" Anb. C!rD-o. lr!ôüaúho6q CNP.I ll.09a lsl^xxrl -82, 1d 179) 3514rr»t - .Ã>H@@.s..ss§r'abá@d'!.cdb. / 
/» W^ l{
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ci"nt " , Ú)l t úF nuz.

do ( ontrâlo

ci"ot" " , 04 r 02 nozz.

l'iscâl do Contrâto - l itulâí

ci^o'o-. 04 r 0l- nozz.

Fiscel do Contrrlo - Substituto

ú

PÍ!§. Flüioo Pcixo.o ú" 27. l" 
^ú., 

Canq h!6iainltJsE, CNP, ll.09E.lE Vutrl {2, Td (79) 354+1291 .

tlmcpog.: sq1r it boimilül.-r. 6.br
JI'

/

RÂEI,ISSON !IÔRF,IRA DOS SA\TOS
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PORTAR]A N' 4?
DE Ory Du FIVEREIRo DE 2022

"Desigrra servidor paÍ:t atüú como G6tor(.) a Ffucxl dc
Coútf.to".

O PREFEITO MUMCIPAL Df,,ITABAIANTNHA, Eslado de SeÍgip€, no uso de süâs atribuiçôes
legais c.nferidâs pela Lei Orgânicâ Municipal e em cumprimenlo ao AÍ. 67, da t*i Federal n'
8.666/93 e poÍeriores alteÍaÉes,

RESOLVE:

Aí. lo DesiSnaÍ para atusr como GestoÍ(a) e Fiscal de Contrato, exeÍcendo todas as atnblições ao

mesmo inerentes e designadas eú legislaçào penitentes e nesta Portaria, o sdvidor abarxo
especi ficado r

I - G$tor(r) de ContÍato - DAIANE KETRUy SÂNTOS, CPF n' 0/46.9)2.67S0, lotado na

SecreraÍia Municipal de Saúde de ltabaianiúa;

- fiscd Ti3uh. de contÍato ELIAI\IE oLTEIRÁ §rLVA, CPF n'036.217.13S14, lotado na
SecretaÍia Municipâl de Saúde de ltabaioninha-

PcÉgnfo útriao: Na ausência e impedimento do Fiscôl Titular, ficâ desigDado como substituto:

I - Firc.l Sub.aiauto de Contrâto - RAELISSON MOREIRA IX)S SAI\ITOS. CPF n' 070.0t2.26$
t6, lotado na Secretâria Municipal de Saúde de habaianiúÀ

Àrí 20 Os Servidores designados atuãam no âmbito do Cortrsto n" MDO2\ d€corÍmte ds
Di!p.ns. dc Licitrçio N" 0/úrl022.

PÍÉgrefo úúico: CoÍstituem-s€ como dados complementarcs:

L.câçâo do lrnóvel locálizsdo na Ruâ Geru n' ll8, BaiÍro Centro, ItabaiaDinha/Se, onde
fuciona o DEPÓSITO pârâ PNEUS recolhidos pelo SeroÍ de Endemias da Secretâria
Municipal de Saude de ltabaisninhrFündo Municipal de Saüde de ltabaianiúa.

/

Art 3o A Ges6o competg eÍItre outrÀs atribuiçôes:

I - Manter em sua unidâde ópia do Contrato e dispoÍibiliálâ âos fiscârs paÍa coúecinento das
regras Gstsbel€cidÀs, com visras à devida e adequadâ geíitro e fiscslizâçâo do Cotrtrúo;

tr - Receber, malifestaÍ-s€ e drÍ o encârninhâme[to deüdo a dúúdas ou quesdonameoros feitos pela
contÍatads e pels fiscalizâção, centrali?rndo as infonn çôes; g!5

PÍqp noímo P.ixoro r'27. I' Aiik. CdrD. rrüri.úinh/sE. CNPI 13 096.tEumr{2.1.1 (D, lr+
H@.r.g.:\slL êbn{tuü, rs cor.br /r/3- 

{ ,
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JA..#*
III - Zelar pelo 6el cunpriúento do objeto conü'atado sob suâ supervisão e, ssmpre que requeÍido,
subÍneter pÍcviôrnente à dêlib€ração dâ SecÍdáÍiâ Municipal de Sâúde de ltúaianinha pedido de
slteraÉo;

IV - ControlaÍ o prazo de vigência do Contrato para que a execuÉo seja tempestiva;

V - Encarninhar aos seus superiorcs a decisiio de providências relativas ao Confâto que ultrapasssrem
a sua competência/aEibüção, pâra a adoçáo tempe«iva das medidas cabiveis;

Art 40 À Fis.álização compete, enire ouúas âúibüçôes:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigaÉes impostas no Conüalo e veÍificar a conformidade da
execuçâo dls contralaçôes com Íls especificaçõês editalicias e anexos da Dfup.nts d. Licit çlo N'
o4n022:

Il - Acompanhar, fiscalrzal e atestar a exccuçeo dos serviços pÍestados;

IÍl - InformaÍ ao GestoÍ(a) do ConÍato o eventual descumprimento dos compÍomisos pactuados, que
poderá ensejar a aplicação de penalidades;

lV - Mmter peÍmsnente vigilância sobre as obrigaçôes d8 Contratad& definidas nos dispositivos
contratuais e c.ndiçôes editâlicias e. fuldamentâlmentg quato à observâtrcia aos principios e
pÍeceitos consubstaÍciados na Lei no 8.66ó193, com suas alteÍaçõ€s;

§l'- O Fiscâl ânotârá em registro pÍóprio todas as oconências, dete.minardo o que for nec€ssâÍio à

Ícgularizâçâo das Íâltâs observadâs;

§2ô - As decisôes e proüdências que ulÍapassârem a campetfucia do Fiscal deveÍâo s€r solicitadâs â
Autoridâde Compqente, em tsmpo hábil pa'â a adoção das medidas cabíveis;

§3o - O Fiscâl podsá solicitâr, a quâlquer tempo, o aDdlio de terceiÍos paÍâ assiíiJo e subsidialo de
informaçôes pertinentes para o desempenho das suâs atribuiçôes;

Art 5o Esta PoÍtaÍia enfa em ügoÍ nâ dúa de sua publicação;

Art 6" Revogam-se as disposiçôes em conúáÍio;

DANII,O ALVf,S DU
Pftf.ilo Nlun

-r

GABINETE DO PREFI,ITO MUNICIPAL DE ITABÀIÁNINHÀ,/SL, 04 M FEVEREIRO
Dr.2022.

tq^d$*h*^!o"-*-
INGÉID ALICIA LIMA FONSECA

0
@

S.cr.úári. Munisipsl de S.úde dc lú.b.iÚinhr

PE§. núim Pcixo.o n' 27. l' Adü, Carro. lhhqiaiúE§E, CNPI I3.(|,E.I E Vurl I
Ho.r.gE: [$:,Lúbr,{Iilb.3qlotbÍ

út

35,14-t 291
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do Contírto

PÍ.çÀ nai@ P.ixob o" 27 l' Â.tu c.úq lú!6ieinbÀ/sE, cNP, l3.0ra- lE r/üol {2. Td (79) 354+1291 .
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REGISTRO DE PREÇOS VISANDO
AQUISIÇÀO COM FORNECIMENTO
AS NECESSIDADES DOS ORGAOS
ORGANIZÀCIONAL DO MUNICÍPIO

OBJfTO:
FUTURAS CONTRATAÇÃO(ÔES) DE EMPRESÂ(S) PARA

PÀRCELADO DE MÁTERIÀIS ELETRICOS. PARA ATENDER
PLBLICOS VUNICIPAIS QI.ft COMPÔL,M A ESTRUTL'RA

DE ITABAIANINHA,

PORTARIA NO 44
,, ()\ o. ,rllJ-u"uirç o. ro,

"Designa servidoÍ paÍa atuaÍ como Ga.tor(.) c Filcal dc
Contiato".

O PRf,FEITO MUNTCIPAL DE ITABAIANINHÂ Estado de Sergipq no uso de suas aldbuiçôes legais
conferidss pela t i OÍgânica MuÍicipal e eÍn cuÍnprimento ao Aí. 67, dâ Lei Federal n' 8.666/93 e
poíerioÍes alterâçies,

RESOLVEI

Art lo DcsignaÍ prm aluar como Cesto(â) e Fiscal de Contrato, exeÍcendo todas as aúrbuições ao mesmo
ioeÍentês e designadâs em legislação pertinentes e nesta PorlaÍi4 o servidor abaixo especiíicado:

I - GG.ao(.) de Contrdo - DAIÂNE KETRUY SANTOS, CPF no Oat6.O92.67540,lotado na SecretEÍi8
Mudcipal de Saúde de ltabaianiúa;

II - Ffu..I TiIUI'r dC COítrâtO - JOSÉ IDMINGOS IX)S SA}{TOS NASCIMENTO. CPF NO

062.410.13í56, lotado na SecÍetaÍia Municipâl de Saride de ltâbaiaúnhâ.

Paúgrrfo úrico: Na ausência e impedimeDto do liscal Titular, íic5 designádo como subsututo:

I - Fi§c.l Substituao de Conrrâto - I{ÂELISSON MOREIRA DOS SANTOS, CPF nô 070.0t2.2(çt6,
lotâdo na SecÍetaria Mudcipal de Sa{idc de ItsbaiaÍúúa.

Art 2" Os Servidores designados 4uaÍam no ànbito dos Contrsaoa, decorÍe e da Atr dc Rcgiltro da
Preços D' l2lr021 - Prcgão f,l.Írônico íô 142021.

Prrágnfo úriao: Constituem-se como dâdos complementaÍes:

CONTRÁTO
VIGENCIA DO CONTRATO

COIiTRATADA
tNtcÍo lNtclo

t39DO22 11.o1.2022 t4.01,2022

RAZÃO SOCIAL: AMIGAO COMERCTO EM GERAL
LTDA EPP t /
CNPJ: 13 297.ó741000141 I /
VALOR TOTAL IX) CONTRÁTO: R:S 130,qo (CENTO í
TRINTÂ REAIS E NOVENTA CENTAVOS)

u0n022 l{.01.2022 11.0't.2022

RÀZÀO SO{IÁLI CENTRAO DA ELETRICIDADE EIRELI
CNPJ: 03. I89.46El0001-64
VALOR TOTAL IX) CONTRÁTO: R$ 48.986,70
(QUARENTA E OITO MIL, NOVECENTOS E OITENTA E

SEIS REAIS E SETENTA CENTAVOS)

PÍ+ riqlm Pcirob." 27. r" 
^flh., 

C6üo. Iürt'.imiÍb§E, Ct{Pl l3.09A.lElmol {2, Tê t (19)35*t29/ /

)sq/ 

Hm'p'r."rEr,,!o§a"n"=É,,!-b' 

í #*
<Jt
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tr O SOCIAL: TUBOTINTAS DISTRIBUIDORA LTDA
( NPJ: 04.814.328/0001-00

l{.01.2022 VALOR TOTAL IX) CONTRATO: RS 6.525,96 (SEIS MlL,
QI.]INHENTOS E VINTE E CINCO REAIS E NOVENTÀ E
SEIS CENTAVOS)

Art 3o À Gesüto compete, entre outras atribuições:

I - ManteÍ em suâ unidâde ópia do Contrato e disponibiliá-la sos fiscsis púa coúecimento dâs Íegras
estâbelecidâs, com vistâs à deüda e adequada gestao o fiscslização do Contssto;

tr - Emiú oÍdeDs de s€rviço/fomecimento e solicitâr à conEatsda e corÍeçâo de pendênci&s c.nstatadss na

execuçâo do contralol

m - AvaliaÍ eventuais âúasos íos prazos de entrega ou ocoÍÍ'encias que possan geraÍ dificuldades à

conslusâo do objío c-oÍúatado € submetê-lôs à autoÍidade superioÍ para dciiberação;

IV - Receb€Í, úanifestar-se e da, o encaminharnento devido a dúüdas ou questionarnentos feitos pela

contratãdâ e pola fisaa.lização, cantÍalizando as informações;

V - ZelâÍ pelo fiel cumprimenlo do obj€to contatado sob sua sup€rvisão g sempro que ÍequeÍido, submeter
previameÍte à delibdâção dâ S€cÍetriria Múnicipal de Saüde de ltâbâiaÍiíha p€dido de alt6açâo:

Vl - ConúolâÍ o prazo de ügfucia do Contrâto paÍâ que a execução s€ja tempestiva;

vII - lnformÀ à secretádâ Muíicipal de saüde de IlÚaianiús, tempestiv:unente, o descumprimenio
c-onüatual poÍ pârte da contratada e swenÍ â Splica§ão dâs sâDções previstas no insüumento mnvocâtório
e/ou do CoÍtroto qós o dwido processo administrativo;

VllI - AcompânhaÍ o saldo das notas de ernpenho g quando necessá,rio, requcÍeÍ os resp€ctivos refoÍços,
mantendo o financeiro infonnâdo aceÍca dos pagamentos eventuâlmetrte pendetrtes:

D( - lnformar ao financeiro, aÉ lO de dezEÍnbro de cada mo, as obriSsçõe§ não liqüdâdas no exercicio,

vissndo à obtençâo de refoÍço, carcelamento e/ou inscriçáo de saldos de empenho a conta de Íestos a pq8aÍ;

x - Encaminhar aos s€us superiores a decisâo de pÍoüdencias relaiivas do CotrEato que ultr4assaÍ6n a sua

compet€ncia/atribuição, pâÍa a adoçâo tempestiva das me-didas cabiveis;

Aí. ao À FiscâlizaÉo c.mpe|e, ent e outrÀs afiibúÉesi

I - Zelar pelo efetivo cumpÍimeÍlo das obrigêçôes imposÍas do Contsto e veÍiflcsl o conformidade da

ex€€uÉo das conúâlsçõ€s com as especificsções editâ]ícias e alexos do PÍt8lo ELtr6niao no l4n02l e

demôrs noÍÍnas espccificls, e s€ os pr@edirDentos sâo sdêquâdos para 8aÍaDúÍ s qualidade dcsejsda c os

objetivos elm€jadosi

It - AcampaúaÍ, fiscâliz, e atestaÍ a execuçiio dos serviços pÍestados;

lll - lndicaÍ as evenluals glosas das fâtuÍaq 
| ,/

Iv - Informar ao Gôsto(a) alo Contrato o ev€ntual dcscumprimento dos compÍomissos pacoadoíque
podeÍá ens€jar a aplicâção de penalidades;

PÍ!§. Fraie Pqxo.o ú" 2?. l'1trtu Ccú,o. ltDâiÁinn SE, CNP, l3.09E.lEl/mol{2. Tdlú154+t»l
H.m.p!sÉr $sruh.úúd!!,tjor,U / ,/

JN/ * ( -f*

11.o1.2022
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V - RegisEar todss as ocoÍÍências, qualitativas e quantitativâs, relacioúadas com a execução do Contrato
pela quâl for res?onsável, prcstando nos autos os esclarecimefios que se fizerem oecesÍí:ios ou seja,

verific{ sq nÂ entregâ de material ou Ía pÍestaçâo de seÍvi9o, a especificaçeo, valoÍ unitrí:io ou toiâl, a
quafltidade e prams de entrega estío de acordo com o estâbelecido no instrumento coÍlbatual;

Vl - MânteÍ permânente vigilância sobre as obrigagões da ContraBdâ, de6nidas nos dispositivos contratuâis
e condições edirâlicias q furdamcntalmente, quanlo à obs€Íváncia aos pÍinçipios e prêccitos
consubstanciâdos m Lei no 8.666/93, com süas alteÍaçõ€s;

VII - InformâÍ âo Gesto(â) do Contrato, ev€nhral inc4acidade tecnicâ da empÍesa na exêcuçâô cotrtrâtual:

VIII - Propor ao GestoÍ(a) do Contralo, tra hipótes€ de descumprimento cooEatual, a aplicação de sançôes à
contratada de acordo com as regÍas estabelecidâs no ato convocatório €/ou ConÍato;

§1" - O Fiscal aDotârá em rcgisÍo pÍópío lodas as ocorÍências, detenninando o que foÍ necessrírio à

Íegularização das faltas observadas;

§2o - As decisões e providencias que ultrapassaÍem a competência do Fiscâl deverão ser solicitadas a
Autoridade Competente, em tempo hiíLbil pea a adoção dâs medidás cábíveis;

§3o - O Fiscsl podeÍá solicitar, a qualquer ternpo, o auxilio de terc€iros para assisti-lo e subsidia-lo de
infoÍmações pertinentes para o dêsêmpenho das suâs atribuiçôes;

AÍí 5o Estâ Portaria enha em vigor na daia de sua publicaçâo;

AiL 6' Revogún-se âs disposiçôês em contrário.

GABINETE Do PR.EFEITo MUNICIPAL DE ITABAIÁNn.IIA,/§ a, 04 oI IúUA),<Ç oI
2022, I

DÂNTL.ALvEsDEC ^-/rJPrcÍGito MunicipâY,,,/

{"^aOle^,"*k*^
INGRSD AtlCtA LIMA FONSfTÂ

Secíetíri{ MunitipÀl d€ Sxúdc de ltabairninha

Pn{! FLíirE Pcixdo no 27. l' ÂrdrÍ, c.úlro. Iúb.iminl&§E, CNPJ l3.0rE.l8 voml {2. Tcl
Hm.rúg!: !a!!! iuL!!ô_nj!!!.!§8!:br

'/'

DAL{:\f Ii['TRt'}§ANTOS
C.sroís) dâ ARP

(79) 3544-1»
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+\, +- - À{ d * aJ- r"Í.ro..-ldr
\JOSE DOMINCOS DOS SANTOS

NASCIMENTO
Fkt l d. ARP - Titulâr

<:i"ot "-, 0Q r 0L nozz.

RAfLISSON MOREIRA DOS SAI\TOS
Fiscrl da ARP- Sübstituto

ú

PÍa{ê Flúim Peixoro tr'22 I' 
^ndü, 

C.dno, Ir.b.ieilhdsE, CNPJ l3.09a. tEvmol{2, Tel (79) 35,14-1291.
Ho.p.sq !!$u§lai4htrJslpvrtl
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PORTÀRIÀ N' áq
oa Oí1. or. rfl,lo',oi,oloazozt

O PREFEITO MUNICIPÁL Df,ITABATÂNINHÀ Estado de Sergipe, no uso de süâs atribuiçôes l€gais
conferidas pela t i OrgâDica Municipal e eln cumprimento âo Aí. 67, da lai FedeÍal n' 8.666/93 e
posleriores alteÍações,

RESOLVE:

"Designa serviôÍ pea áuaÍ como G..toÍ(.) . Fi!.d dc
ConírJo".

Art lo Designd psÍa úua somo GestoÍ(a) e Fiscal de Confato, cxeÍcendo todas as atribuiçôes ao mesmo
ineÍentes e designâdas em legislâçÀo peíinentes e nesta PoÍtaÍiâ- o s€Ívidor úaixo especificâdo:

I - Gcator(r) de ContÍato DAIÂNE KETRUY SANTOS, CPF tr" U6.092.675á0, lotado na SecÍetaÍia
Municipal de Saúde de ltabaiaflinha;

ll - Fbc.l Titulsr de contraro JosÉ DoMrNGos rx)s sANTos NASCIMENTo, cPF No
062.410.13$56, lotado na SecÍerâria Municip.l de Saúde de ltabaiaíinha.

PúÍágraío único! Na ausêncio e impedimento do Fiscal 'I itulâr, ficâ dcsignado como sub§iluto:

I - Fi§c.l subiriruto de contÍato - RÂf,LlssoN MoREIRA Dos sANTos, cPF no 070,0t2.26-çt6,
Iotado na SecÍetaÍia Municipal de Saúdê de tuabâianiúa.

Art 2" Os SeÍvidoÍes designsdos atuamrn no ânbito dos CoÍtrâtoi. decoÍrente da Àtr d. R.gbtro de
PÍcço3 n" 092021 - Pr.geo Ebtiôrico no !5/2021.

PâÍógrrfo único: Constituem-se mmo dados complementares:

REctsrRo DE pREÇos vrsANDo FUTURAS coNTRATAÇÃo(oEs) DE EMpR€sA(s) PARA
FoRNEctMENTo IARCELADo DE EeuIpAMENTos E MATERIAIS HIDRÁuLrcos, IARA
ATENDER AS NECESSIDADES Dos óRcÀos púBj-lcos M[,NlctpAls euE coMúEM À
ESTRUTURA oRGANIzACIoNAL Do MuNrcipto DE tTABATANNHA.

O SOCIÂL: CENTER MIX COMÉRCIO VAREJISTA

Il2no27 I J.0r.2022 11.o1.2022

RAZÀO SOCIÂL: CENTRAO DA ELETRICIDADE EIRELI
( NPJ: 03. 189.468/0001-64

t1.01.2022 14.07 2022, vALOR TOTAL IX) CONTRATO: R§ 6.182,31 (SEIS MlL.

DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI
CNPJ: 20.420.27610001-36
VALOR TOTAL IX) CONTRATO: R$ 1.032,49 (UM MIL E
TRINTÀ E DOIS REAIS E QUARENTÀ E NOVE
cENTAVOS)

OBJETO:

1lJt2022 - --- 
| ciuro'e õmirra e Dos REArs E rRlNrA E uM
I cerrnvos)

P!t$ EdiD P.ix.ro ú' 27 r' 
^ndr, 

Comq llrbaiai!úúSE CNPJ t3.0rt l8 yomr {2. T.l (r9) 3 5.14- l 291

A 
na!.?ôsE \\s.rq!.úÍidrtr&Dt -. ,/,+ryl {€ *
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Àrr 3o À Geíão compete, €núe outÍas aribuiçõ€s:

l - Maíter em sus unidâde cópia do Conhsto e disponibiliá-la aos fiscais para corúecimento das regras
estabelecidas, com vistas à devida e ad€quada gêstão e fiscalização do Contrâto;

II - Emitir ordens de serviço/fomecimento e solicitaÍ à confetada â coÍÍeÉo de pendências constatadas na

execuçâo do contrâtoi

lll - Avaliâr evenruâis atrasos nos p.âzos de entÍega ou oconêndas que possun geÍaÍ diliculdâdes à

conclusilo do objeto cotrtratado e submetàlas à autoridade supcrior para deliberaçâo:

ÍV - RecebeÍ, maniGstsÍ-s€ e dar o encaminhamento devido a dúüdas ou questionarneÍtos feitos pela
contralada e pela fiscalização, centÍalizando as infoÍmações;

V - ZelâÍ pelo fiel cumprimento do objeto conúalâdo sob sua supcrvisii,o e. s€ÍnpÍe que requerido, submetcÍ
preúament6 à deliberação dâ Secret&ia Municipal de Saúde de Itabaiminha pedido de alteraçâo;

vI - ContÍolaÍ o prazo dc vigencia do Cort'alo para que a execução seja ternpestiva;

VII - InfoÍmaÍ à SecÍetfuia Municilsl de Saúde de ttabâianiúâ, tabpestrvamente, o descufiprimento
contratual por paÍte da contratadâ e sugsrir a aplicaçâo das sançôes previstâs no instÍumento convocatório
dou do ConEato após o derrdo processo adrninistrativo:

VIII - Acampsnhar o saldo das notâs de eÍnpmho q quândo nec€ssírio, requereÍ os respectivos Íeforços,
maniendo o financeiro infoÍÍnado arrrca dos pagamentos eventualmente pendentes;

lX - Infom|aÍ ao financeiro, alé l0 de dezernbro de cada ano, as obrigaçôes nâo liquidadas no exercicio,
visando à obtenç3o de refoÍço, cslcelamento e/ou inscriçâo de sâldos de ernp€nho â coÍla de Íestos â pagaÍ;

X - EncardnhaÍ aos seus superioÍes I decisão de providàcias relativas do Conüato que ultrâpassaÍem a sua
comp€teÍlcirâfibuição, pârâ I adoçáo tempestiva das medidas cabiveis;

ÀÉ 4o À Fiscalizâçâo competq eÍtÍe outras aEibúçôes:

I - Zelar peto efetivo cumprimento das obrigções imflostas do Contrúo e veriÍicar a coúformidade da
execução dâs contrataçô€s com as especificações editalicias e anexos do Prcglo f,laffinico no 152021 e
demais noÍmâs específicas, e se os pÍocedimentos são adequâdos pa'â garmtiÍ a qualidade des€jadá e oq /
objetivos almeJados, V
lI - Âcompmhar, fiscalizar e atestar a execução dos s€rviçls prcstâdos;

Ill - lndicâr as eveÍtuais glosas dÀs faruras;

t'lorieo Pcixob tf 2Z I' ÂiúrÍ. Cqrro. It[boeinll3/SE. CNP., 13.ü)8 l8 Vmol -82. Têl (7r) 1544-1 291

M
Hffi.P'g.: !au! illb{idirtE *.qov.bÍ

,J1

SOCIAL: SAMS CoMERCIO LTDA
CNPJr 43.505.434/0001-56
VALOR TOTAL DO CONTRÀTO: R§ |.07s,0s (UM Mll- E
SETENTA E CINCO REAIS E CINCO CENTAVOS
RÁZÁO SOCIÀL: TUBOTINTAS DISTRTBUIDORA LTDA
CNPJ: 04.E14.32El0o01-00
VALOR TOTAL DO CONTRÀTO: R$ 1.105,95 (LrM MÍL,
CENTO E CINCO REAIS E NOVENTA E CINCO
CENTAVOS

I Un027
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IV - [nformâr âo Cesto(a) do Cotrtalo o eventuâl descumprimento dos compÍomissos pactuados, que
podeni ens€jar a oplicaçâo de penalidades;

V - RÊgist-àr todÀs as ocorrências, qualitâtivas e quantitativas, relacionadas corn a execução do ContÍato
pela qual for Í€sponsável, prestâtrdo nos aulos os esclar@imentos que se fizeÍem necessíriot ou sejq
verificar se, na entÍega de núteÍial ou na prestação de serviço, a especificaç:io, valor unitário ou total, a
quanlidade e prazos de entÍe8a estilo de acordo com o estúelecido no instrumeÍto mntratuâl;

!'I - Manter peÍmanente ügilância sobÍe as obrigaçôes da Contrârada, def[ridas nos dispositivos contratuais
e condiçôes editâlÍcias e, fund&nentâlmarte, quanlo à obsêÍvâúciâ aos prircipios e preceitos
consubstanciados na Lei n' E.666/93, com suas alteraçõesl

vII - InformâÍ âo Gesto(a) do Contrato, eventual incapasidsde têmica dâ ernpresâ na execuçâo contratuâl;

VIII - P.opoÍ ao Gesto(a) do ContrÍo, na hipótese de descumprimeíto cont'âtuâI, a âplicaçâo de srÍçôes à
contatadâ dc acordo com as regÍas estab€lecidas no alo sonvocatório e/ou Contralo;

§fo - O Fiscal aíotârá em Íegisúo pÍóprio todas as ocofitnciâs deteÍminando o que for nec€ssírio à
Íegularizaçâo das faltas obs€rvadss;

§2" - As d€cisôes e pÍovidêrcias que ultapassaÍem a mmp€tência do Fiscat deverão sêr solicitâdás â
Àutoridade Competsnte, em tempo hábil psra a adoção das medidâs cúiveis;

§3" - O Fiscál poderá solicitar, a quâlqueÍ tempo, o auxilio de terceiros psra assisti-lo e subsidia-lo de
iÍformaçõ€s pertinentes para o desêmpeoho dâs suas atribúiçõçs;

Art 5o Esta Portariâ eítÍa em vigor nâ drta de sua publicação;

Arü 6" Revogam-sê as disposições em contráno;

cABrNf,rf, DO pRf,FETTO MUNrCrpAr- DE TTABAIANTNHA-/S r, a] or 
{UJlt<lltt 

t>oa

DÀNII,O AI,Vf,S I)E CÀ
Prefêito iU

SecretáÉâ Municipal dc Srúdc de ltrbrieninhâ

Pmçâ tlorialo Peixoton'27. l" tudü. Ce!Ío. Ibbáirninhár'SE, CNPI ll098 l8l/u»l-a2- Tel (7)) 35,t4-l2el
H@.pât : uslnlbâiúinna s aov b.

^dauw;b^,*kr»íLtcH r-ttu-l roxsecl

ciens", , l)\ r f)L nozz.

DAIAN E Kf 'I'R(]Y SAN'I'oS
Gesto(a) dr ARP



DIÁRIO OFICIAL
PODER EXECUTIVO DE ITABAIANINHA

Conforme regulamentação municipal

Sexta-feira, 04 de fevereiro de 2022 Ano IV | Edição nº 1379 Página 19 de 36

Município de Itabaianinha - SE
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

cxot. , 04 r 0Q, nozz.

NASCIMENTO
Ftuc.l da ARP - Titulâr

ci.at o , t1]f r Ç)& nozz.

@
RAELISSON MOREIRÂ IX)S SANTOS

l'iscâl ds,4.RP - Sübstituto

.71

1-/

@
P'ô§.ô Flúie P.ix6 n' 2Z l'Âr&r. ctaüo. [rb.ieirlE/SE, CNPJ l3.09E.lEVU»1.a2. T.l (79) 35.14-1291
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"Designâ servidor pâra atuar como G.rtor(r) c Filcal de
Contrsto".

O PRErEITO MUIqCIPAL DE ITÂBAIANINHA, Estado de Scrgip€, no uso de suas atribuições legais
conferidÀs pela Lêi OÍgânica Municipal e em cumprimento ao AÍ. 67, da t*i Federal n' 8.666/93 e
posterioÍes alteÍâções,

RESOLVEI

Art 10 DesignaÍ para atuar como G€sto(a) e Fiscal de ClontÍato, exercendo todas as atÍibüções âo mesmo
ineÍentes e desigtradas em legistaçào peÍtitrenles e neíâ PoÍtâriâ- o seÍvidor sbaüo especificâdoi

I - Gcltor(r) de Contrato DÀIANE KETRUY sANTos, CPF D' 0,1ó.092.675-60, lotado na Secretaria

Mudcipêl de Saúde de Itabaianinhâ;

- Fiscat Tituhr de conrraro - JosÚ DoMrNGos Dos sal{ros NÂsclMfNTo, cPF No

062,410.135-5ó, lotado na Secretaria Municipal de Saúde de ltúaianinh&

Prágrafo rúnico: Na ausência e impedimenlo do Fiscal'fitulaÍ. Íica desigDado como substituto:

| - Fiscât Substituto de Contrato - RAELISSON MOREIRA DOS SÂNTOS' CPF oo 070.0E2.2(ít6,
lolado na SecrelaÍia Mmicipal de Saúde de ltâbaianinha,

Art 2o Os Servidores designados aluâraÍn no âmbilo dos Coôttrto3, decoÍrente da Atl dê Rêgilro dc

Pr.ços Í!' I12021 - Pr.gão ElcÍrônico no 1612021.

Prúgrrfo úniao: Constituem-se como dados compleÍnentaÍes:

OBJ[TO:
ffiAs coNTRATAÇÃo(ôEs) DE EMPRESA(s) PARA

] romEcrvenro pARCELADo DE NíATERIAIS DE coNSTRUÇÃo E JAzIDÁs. PARA ATENDTR

AS NECESSIDÀDES DOS ÓRGÃOS PÜBLICOS MUNICIPAIS QUE COMPÔEM A ESTRUTURA

CONTRATO
vlctNch Do coNTRATo CONTRATADA

IMCIO I INICIO

Â62n22 1.t.01.2022 1.t.07r022

Diirlô sÍrÍ.rÀr . Âr.ErÀp aylMFpclo FxpôRTÀcAô Fl

rMPoRrAcAoLrDA /)
CNPJ: 04.279.374/000149 / I
VALOR ToTAI DO coNTMTo: RS E.405 ,60 @rro I /
MIL, QUATROCEN'TOS E CINCO REAIS E SESSENT4 /
CENTAVOS)

Á7n022 ':':1:-:
nL O SO(,'rAl: CEITER MIX COMERCIO VAREJISTA
DE MA'TERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI
CNPJ: 20.420.2761000 I -36

VÀLOR TOTAL DO CONTRÂTO: Rl I1.649,22 (ONZE

MrL. sE§cqlqgs EQUARENIÀ E xqvE BE4I§--' 

-Pn$ noÍim Pcixo.o tr'2z l" Árifo, c.úu Iüt iúidtdsE. CNPJ l3.09E.lElmml{2. Td (?9r 35441 291

"A 
H(.úc!.sE.s§r.,pi!!&ú&ltJe)-rÍ 

/ /y.#ry f, w *
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Á4n072 | {.{ll.2022

DOIS CI-]NTAVOS

Ara. 30 A Gestão mmpete, entÍe ouÍas atribuigõcs:

I - ManteÍ eÍn suâ utridsde ópia do ContÍsto e disponibiliá-la sos fiscais paÉ conhecimento das Íegras
estabelecidas, com üstas à deüda e âdêquada gestiio e fiscâlização do ContÍato;

II - Emitir ordens de serviço/fomecinento e solicitar à contratsdâ a coÍregrio de pendênciss conslâtadas na
execuÉo do Contt_alo;

III - Avâliâr evantuais arasos Íos prazos de entÍega ou ocoÍrênciâs que possarn gerú dificuldâdes à
conclusâo do objcto conn'atado e submetàlâs à autoridade supeÍioÍ paÍa deliberação;

ry - Receber, manifestar-sê e dâr o encaminhamento devido a dúúdas ou questioDamentos feitos pela
contratad! e pela fiscâlização, centralizando as informações;

V - Zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado sob sua supeÍvisâo e, seÍnpÍe que requerido, submeter
pÍeviamente à deliberaçâo dâ SecreüáÍia Múicipâl de Súde de ltabaianinla pedido de alteração;

VI - ContÍolar o prazo de ügencia do Cotrtrato para que a execuçâo seja ternpestiv4

Lll - InformaÍ à Sccretá.ia Municipal de Saúde de Itabaianiú4 teÍnpestivamentq o descumprimento
contÍalual por parte da contralâda e sugeriÍ â aplicâção dss sanções pÍeviías no instrumenlo convocâtório
dou do ( oflüuto após o devrdo processo admrnr,ltrativo.

VIII - Ac.mpaüaÍ o saldo dâs notas de ernpenho e, quando necessfuio, requoer os respectivos Í€forfps,
mantendo o financeiro informado acerca dos pagarnentos eventualmente pendentes;

IX - Informar ao finânceüo, aÉ l0 de dezembro de csda ano, Às obrigâçõ€s nâo liquidadas no exercício,
üsândo à oblençâo de reforçp, cancelarnento e./ou inscrição de sa.ldos de empenio â contâ de restos a pagal

X - Encarninhar aos seus superiores a deciseo de pÍovidência.s relativas do Contrato que ultrapessaÍem a su:r
competência/atribuiçâo, parâ a adoçâo tempcstiva das medidâs csbiveis:

Art 40 À Fiscalizâção competg entre outÍas atribúçôes:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento dss obrigaçôes impostâs do Confiato e verificâr a confoÍmidade dâ
execução das conúaráçôes corll as esp€cificâçôes editalícias e anexos do Pragôo ElctÍôniao oo 1612L2l e
demais normas especllicas, e se os proc€dirneÍrtos sâo adequâdos psra gaÍantiÍ a qualidsde desejada e os
objetivos almejados;

II - Acompanhú, Iiscslize e atestar â execuçeo dos serviços pÍestados;

III - lndicar âs eventuars glosas d&s faluras;

IV - Informar âô Gesto(a) do Contrato o eventual descumprimento dos mmpÍomissos
podeni ensejaÍ â âplicação de penalidades;

t4-o1-2022

VINTE E DOIS CENTAVOS) 
-ffi

CNPJ: 03.189.468/0001-64
VALOR TOTAL IIO CONTRATO: R$ 7.827,?2 (SETE
MIL, OITOCENTOS E VTNTE E SETts REAJS E SETEM'A E

/1 Pllç.Frúümpcuooo"",."y#,,mftffHff.rsrÁmr{2.rd(?e)3544.r 

w*WJIJ 714

§a- /
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V - Registrar todas as ocorrências, quâtitativâs e quantitativas, relacionadas com a execuÉo do ContÍato
pela qual foÍ responsável, pÍestando nos sutos os esclârecimentos que sê fizerem oecessários, ou seja,
verificar sq na entrega de material ou na pÍcstaqâo de serviçô, a especificaçeo, valor unitário ou total, a
quaítidâde e prazos de entrega estâo de eoÍdo com o estabelecido no instrumento contrâtual;

VI - Manter permane c vigilância sobre as obrigaçôes da Contrarada definidas nos dispositivos contraiusis
c condiÉes editalicias e, fuÍdúnantalmente, quanto à obsEváncia aos principios e preceitos
consubstanciados na Lei no 8.66ó193, com suas alteraçô€s;

VII - Informe âo Gesto(a) do ContÍato, evcÍtusl incâpâcid.ade técnica dâ empresa na execuçào contralual;

!'[l - PropoÍ ao Ge§o(a) do Cont'ato, na hiÉtese de descumprimento conEatual, a âplicação de sânÉes à
contralada de acoÍdo corn as regras estabelecidâs no alo convocatório ê/ou Contrato;

§1" - O Fisaal ânotará em registro próprio todas as ocorÍ'encias, deteÍÍninândo o que foÍ rccessáLrio à
regularização das fâltas observadars;

§2o - As decisôês e Fovidências que ulhâpasssrem a competência do Fiscál deveÍâo ser solicitadas a
Autoridáde Competente, crn tempo híbil pâra a adoçio das medidas cabiveis;

§3' - O Fiscrl poderá solicirâÍ, a qualqueÍ ternpo, o auxíüo de terceiros paÍ& âssisti-lo e subsidiâ-lo de
infomuçôes peninentes para o des€Ínpetrho das suas ahbuiçôes;

Art 50 Esta PoÍtaria entra eÍD vigor oa dâtô de srâ publicação;

Aú óo Revogarn-sê as drsposrçPes em contràrio.

c-ABTNETE Do pREFErro MUNrcrpAL DE rrABÀL{NrN}L{/s t, fl1 »e 
,úill-t,o,uo 

or.

DANILO AL\''ES DI] CARv
Prefeito llunicipâl

SccreÍárie Municipâl de Sâúde de ltabâianinhâ

P,aç. noÍi.E o Perxoto í' 2Z l" tude. C€oüo. I6b,iíi,tü,,S8, CNPJ 13.094. I E V(x)o I {2, T.l (79) 3,
floilcPlgc: s"rLi0bqiáai{b,!üqtr.bJ

cj.nt .út 0y t /).J- n022.

DAIAI{E KETRI]
G€stoís) d, ARP

{

- ,".. n

J"q^d 4'e,^ b,"-,^ Jo"-qn
INCRID ÀLICh LIMA FONSf,CÀ
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C(üÍo, [rn iúi.nr§E, CNPJ 13.01]6.lElru0ol{2, Td (79) 35{4-1291.
Hm.PlsEr !]Àrr.itlUdríi4lÀlr4ov.D!

41

ú



DIÁRIO OFICIAL
PODER EXECUTIVO DE ITABAIANINHA

Conforme regulamentação municipal

Sexta-feira, 04 de fevereiro de 2022 Ano IV | Edição nº 1379 Página 24 de 36

Município de Itabaianinha - SE
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE ITABAIANINHA

PSRTARTA N." -Ál:/2022
DE _Í2íDE FEVERETRo DE 2022

"l)esignar servidor pdra atüal oÍiscitlização dos
coktrdtos adrni isttattuos jimados pelo órgão".

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, no uso de suas at ibuiçôes legais, em
cumpdmento aos demais diplomas legais aplicados à especie, e,

CONSIDERANDO o disposto no AÍ. 67 da Lei Federal n" 8666/1993.

RESOLVE:

l. Delignrr- ISMAEL DO NÂSCIMENTO OLMIRA, CPF n' 056.852.254-07, matricula
no 2956 servidor deste Municipio de Itabaianinha,/SE, paÍa atuar como Íiscal titular e
ADERÀLDO FERREIRA AZEVEDO JÚNIOR" CPF n' 763.686.965-9 1 , matricula no 2933
fiscal suplente do ContÍato Íf 227/2022 &corrente do Pregão Eletrônico n'018/202l-Ata de
Registro de Preços n' 001/2021, até a vigência final do contrato.

2. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

3. Revogam-se as disposições em contÍário.

GABINETE DO PREFEITO
FEVEREIRO DE 2022.

I,I,NI(IPAL DL IIABAL{NI,\HX A4 ON

ciette em: QltlQnozz

cierte em, futlpnozz

ADERA

ENTO OLTVEIRA

Praçâ Floriano PêL\oro,27r 1qAndarrCenÍo, CEP 49290-000, CNPJ 13.098.181/0001-82 hábâieninha - SerglPê

/"-

DANILO ÁLVES
Prcíeito
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lrá\?{Ê&
ESTADO DE SERGIPE

MUNtcÍPto DE tTABAtANtNHA

PqFJARTA N." 1pDo22
DE í /M)E FEVEREIRO DE 2022

"Designat servidot para aruor no liscali.ação dolt
contratos adniflistldtivos firmados pelo órgão".

O PREFEITO MUMCIPAL DE IrABAIANINEA, no uso de suas atribuições legais, em
cumprimento aos demais diplomas legais aplicados à esÉie, e,

CONSIDERANDO o disposto no ArL 67 da Lei Federal n' 8ó66/1993.

RESOLVE:

l.D€signar ISMAEL DO NASCIMENTO OLIV IRA, CPF n'05ó.852.254-07, matrícula
n" 2956 servidor dest€ Município de Itabaianiúa,/SE, para atur como lilcrl titnleÍ e
ADERALDO Ff,RREIRA AZEVEDO JUNIOR" CPF no 763.686.965-91, matócula n" 2933
fiscal suplente do Contmto Í" 22812022 &çorÍçnte do Pregão Eletrôniao n" 018/2021-Ata de
Registro de Preços n' 00 t/2021, ate a vigênçia final do contrato.

2. Esla Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

3. Revogam-se as disposiçõ€s em contÍário.

GABINETE DO PREFEITO MTINICIPAL
FEVEREIRO DE 2022.

DE TTABAIANINII 1,. í.IK ON' +--f-

DÁNIL

ci"nt""-, llr-Qlnozz

IS\t.\t.1.

crerte ent Qful)!-nuz

ADI,]RAL

IMENTO OLIVT,IRA

Pr.ça Floriano Pêixoto, 27, 1l Ànd.r, C.ntrô, CtP49290-000, CNPJ 13.098,141/0001-82 hrbaieninhe - S€rtDê

't

DE C,4R'ALIIO
Mrnicipul
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ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

 

Rua José Maria Costa, n° 222, Centro, CNPJ 14.876.872/0001-22, Telefone: (79) 3544-1937. Homepage: www.itabaianinha.se.gov.br e-mail: 
assistencia@itabaianinha.se.gov.br 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO N°: 053/2022;  
OBJETO: Aquisição com fornecimento parcelado de Materiais de Expediente para atendimento das 
necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Itabaianinha/SE. 
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência Social CNPJ: 14.876.874/0001-22  
CONTRATADA: Livraria e Papelaria Prática Ltda CNPJ: 19.197.721/0001-61  
VALOR: R$ 28.322,34 (vinte e oito mil, trezentos e vinte e dois reais e trinta e quatro centavos). 
VIGÊNCIA: de 21.01.2022 a 21.07.2022.  
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
Órgão: 18000 – Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho 
UO: 10011 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 2043 – Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social  
Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 
Fonte: 15000000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 
 
Órgão: 18000 – Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho 
UO: 10011 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 8308 – Bloco Da Gestão Do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único 
Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 
Fonte: 16600000 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 
 
Órgão: 18000 – Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho 
UO: 10011 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 8304 – Bloco da Proteção Social Básica 
Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 
Fonte: 16600000 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
 
Órgão: 18000 – Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho 
UO: 10011 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 6334 – Cofinanciamento Estadual da Proteção Básica-PSB/Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos-SCFV 
Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 
Fonte: 16610000 – Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 
 
Órgão: 18000 – Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho 
UO: 10011 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 6344 – Programa Primeira Infância 
Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 
Fonte: 16600000 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
 
Órgão: 18000 – Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho 
UO: 10011 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 8315 – Bloco da Proteção Social Especial de Média Complexidade e Alta Complexidade 
Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 
Fonte: 15000000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 
 
 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato

Extrato
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Órgão: 18000 – Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho 
UO: 10011 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 8309 – Apoio ao Controle Social do Suas 
Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 
Fonte: 16600000 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
 
Órgão: 18000 – Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho 
UO: 10011 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 6338– Cofinanciamento Estadual do Serviço de Alta Complexidade 
Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 
Fonte: 16610000 – Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 
 
Órgão: 18000 – Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho 
UO: 10011 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 6335– SIAC - Sistema Integrado de Atendimento ao Cidadão 
Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 
Fonte: 15000000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 
 
EMPENHOS: 154; 155; 156; 157; 158; 159; 192; 193; 194 
 
 

     Itabaianinha (SE), 21 de janeiro de 2022. 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ANA LUIZA SILVA DE CARVALHO 

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO N°: 054/2022;  
OBJETO: Aquisição com fornecimento parcelado de Materiais de Expediente para atendimento das 
necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Itabaianinha/SE. 
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência Social CNPJ: 14.876.872/0001-22 
CONTRATADA: Armarinho Carvalho & Souza Ltda CNPJ sob n° 32.800.344/0001-71 
VALOR: R$ 2.881,80 (dois mil, oitocentos e oitenta e um reais e oitenta centavos). 
VIGÊNCIA: de 21.01.2022 a 21.07.2022.  
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
Órgão: 18000 – Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho 
UO: 10011 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 2043 – Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social  
Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 
Fonte: 15000000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 
 
Órgão: 18000 – Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho 
UO: 10011 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 8308 – Bloco Da Gestão Do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único 
Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 
Fonte: 16600000 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 
 
Órgão: 18000 – Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho 
UO: 10011 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 8304 – Bloco da Proteção Social Básica 
Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 
Fonte: 16600000 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
 
Órgão: 18000 – Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho 
UO: 10011 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 6334 – Cofinanciamento Estadual da Proteção Básica-PSB/Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos-SCFV 
Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 
Fonte: 16610000 – Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 
 
Órgão: 18000 – Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho 
UO: 10011 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 6344 – Programa Primeira Infância 
Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 
Fonte: 16600000 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
 
Órgão: 18000 – Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho 
UO: 10011 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 8315 – Bloco da Proteção Social Especial de Média Complexidade e Alta Complexidade 
Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 
Fonte: 15000000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 
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Órgão: 18000 – Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho 
UO: 10011 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 8309 – Apoio ao Controle Social do Suas 
Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 
Fonte: 16600000 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
 
Órgão: 18000 – Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho 
UO: 10011 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 6338– Cofinanciamento Estadual do Serviço de Alta Complexidade 
Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 
Fonte: 16610000 – Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 
 
Órgão: 18000 – Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho 
UO: 10011 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 6335– SIAC - Sistema Integrado de Atendimento ao Cidadão 
Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 
Fonte: 15000000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 
 
EMPENHOS: 160; 161; 162; 163; 164; 165; 166; 167; 168 
 
 

     Itabaianinha (SE), 21 de janeiro de 2022. 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ANA LUIZA SILVA DE CARVALHO 

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO N°: 055/2022;  
OBJETO: Aquisição com fornecimento parcelado de Materiais de Expediente para atendimento das 
necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Itabaianinha/SE. 
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência Social CNPJ n° 14.876.872/0001-22  
CONTRATADA: MGS Comercio e Papelaria Ltda CNPJ n° 32.100.219/0001-59 
VALOR: R $ 898,19 (oitocentos e noventa e oito reais e dezenove centavos).  
VIGÊNCIA: de 21.01.2022 a 21.07.2022.  
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
Órgão: 18000 – Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho 
UO: 10011 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 2043 – Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social  
Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 
Fonte: 15000000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 
 
Órgão: 18000 – Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho 
UO: 10011 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 8308 – Bloco Da Gestão Do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único 
Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 
Fonte: 16600000 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 
 
Órgão: 18000 – Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho 
UO: 10011 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 8304 – Bloco da Proteção Social Básica 
Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 
Fonte: 16600000 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
 
Órgão: 18000 – Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho 
UO: 10011 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 6334 – Cofinanciamento Estadual da Proteção Básica-PSB/Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos-SCFV 
Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 
Fonte: 16610000 – Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 
 
Órgão: 18000 – Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho 
UO: 10011 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 6344 – Programa Primeira Infância 
Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 
Fonte: 16600000 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
 
Órgão: 18000 – Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho 
UO: 10011 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 8315 – Bloco da Proteção Social Especial de Média Complexidade e Alta Complexidade 
Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 
Fonte: 15000000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 
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Órgão: 18000 – Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho 
UO: 10011 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 8309 – Apoio ao Controle Social do Suas 
Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 
Fonte: 16600000 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
 
Órgão: 18000 – Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho 
UO: 10011 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 6338– Cofinanciamento Estadual do Serviço de Alta Complexidade 
Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 
Fonte: 16610000 – Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 
 
Órgão: 18000 – Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho 
UO: 10011 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 6335– SIAC - Sistema Integrado de Atendimento ao Cidadão 
Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 
Fonte: 15000000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 
 
EMPENHOS: 169; 170; 171; 172; 173; 174; 175; 176; 177 
 
 

     Itabaianinha (SE), 21 de janeiro de 2022. 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ANA LUIZA SILVA DE CARVALHO 

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO N°: 056/2022;  
OBJETO: Aquisição com fornecimento parcelado de Materiais de Expediente para atendimento das 
necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Itabaianinha/SE. 
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência Social CNPJ n° 14.876.872/0001-22  
CONTRATADA: Papelaria Arco Iris Eireli CNPJ n° 07.648.813/0001-31 
VALOR: R$ 647,50 (seiscentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos). 
VIGÊNCIA: de 21.01.2022 a 21.07.2022.  
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
Órgão: 18000 – Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho 
UO: 10011 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 8308 – Bloco Da Gestão Do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único 
Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 
Fonte: 16600000 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
 
Órgão: 18000 – Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho 
UO: 10011 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 8304 – Bloco da Proteção Social Básica 
Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 
Fonte: 16600000 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
 
Órgão: 18000 – Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho 
UO: 10011 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 6334 – Cofinanciamento Estadual da Proteção Básica-PSB/Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos-SCFV 
Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 
Fonte: 16610000 – Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 
 
Órgão: 18000 – Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho 
UO: 10011 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 6344 – Programa Primeira Infância 
Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 
Fonte: 16600000 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
 
Órgão: 18000 – Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho 
UO: 10011 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 8315 – Bloco da Proteção Social Especial de Média Complexidade e Alta Complexidade 
Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 
Fonte: 15000000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 
 
Órgão: 18000 – Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho 
UO: 10011 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 8309 – Apoio ao Controle Social do Suas 
Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 
Fonte: 16600000 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
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Órgão: 18000 – Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho 
UO: 10011 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 6338– Cofinanciamento Estadual do Serviço de Alta Complexidade 
Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 
Fonte: 16610000 – Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 
 
EMPENHOS: 178; 179; 180; 181; 182 
 
 

     Itabaianinha (SE), 21 de janeiro de 2022. 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ANA LUIZA SILVA DE CARVALHO 

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO N°: 057/2022;  
OBJETO: Aquisição com fornecimento parcelado de Materiais de Expediente para atendimento das 
necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Itabaianinha/SE. 
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência Social CNPJ n° 14.876.872/0001-22  
CONTRATADA: Josefa Alves dos Santos Itabaianinha CNPJ n° 32.749.202/0001-27 
VALOR: R$ 74.232,86 (setenta e quatro mil, duzentos e trinta e dois reais e oitenta e seis centavos). 
VIGÊNCIA: de 21.01.2022 a 21.07.2022.  
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
Órgão: 18000 – Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho 
UO: 10011 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 2043 – Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social  
Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 
Fonte: 15000000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 
 
Órgão: 18000 – Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho 
UO: 10011 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 8308 – Bloco Da Gestão Do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único 
Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 
Fonte: 16600000 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 
 
Órgão: 18000 – Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho 
UO: 10011 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 8304 – Bloco da Proteção Social Básica 
Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 
Fonte: 16600000 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
 
Órgão: 18000 – Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho 
UO: 10011 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 6334 – Cofinanciamento Estadual da Proteção Básica-PSB/Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos-SCFV 
Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 
Fonte: 16610000 – Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 
 
Órgão: 18000 – Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho 
UO: 10011 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 6344 – Programa Primeira Infância 
Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 
Fonte: 16600000 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
 
Órgão: 18000 – Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho 
UO: 10011 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 8315 – Bloco da Proteção Social Especial de Média Complexidade e Alta Complexidade 
Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 
Fonte: 15000000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 
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Órgão: 18000 – Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho 
UO: 10011 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 8309 – Apoio ao Controle Social do Suas 
Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 
Fonte: 16600000 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
 
Órgão: 18000 – Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho 
UO: 10011 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 6338– Cofinanciamento Estadual do Serviço de Alta Complexidade 
Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 
Fonte: 16610000 – Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 
 
Órgão: 18000 – Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho 
UO: 10011 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 6335– SIAC - Sistema Integrado de Atendimento ao Cidadão 
Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 
Fonte: 15000000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 
 
EMPENHOS: 183; 184; 185; 186; 187; 188; 189; 190; 191 
 
 

     Itabaianinha (SE), 21 de janeiro de 2022. 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ANA LUIZA SILVA DE CARVALHO 

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 
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